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XIX REUNIÃO ORDINÁRIA 

PAUTA 
 

 
DATA:   27 de março de 2008 
HORÁRIO:  9h às 18h 
LOCAL:  Auditório do Ministério dos Transportes, localizado no subsolo do Bloco “R”, 
Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF 
 
 
• ABERTURA 

 
1. Aprovação da Ata da XXI Reunião Extraordinária do CNRH. 

 
• ORDEM DO DIA  
 

2. Abertura do ano comemorativo dos 10 anos do CNRH. 
 

 
3. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

 
3.1 – Estabelece procedimentos para disciplinar a prática de reúso direto não potável de água 
na modalidade para fins agrícolas e florestais, definida na Resolução CNRH nº 54, de 28 de 
novembro de 2005, encaminhada pela CT de Ciência e Tecnologia; 
 
3.2 - Encaminha à Casa Civil proposta de Decreto que acresce parágrafo único ao art. 1º do 
Decreto nº 1.842, de 22 de março de 1996, que institui Comitê para Integração da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP, e dá outras providências, encaminhada pela 
CT de Assuntos Legais e Institucionais;  
 
3.3 – Estabelece diretrizes adicionais que devem ser incluídas nos planos de recursos 
hídricos de regiões que contenham trechos da zona costeira, encaminhada pela CT de 
Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira; 
 
3.4 – Altera a Resolução CNRH nº 79, de 10 de dezembro de 2007, que estabelece a 
composição da Câmara Técnica de Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos 
Sistemas Estuarinos e Zona Costeira, encaminhada pela CT de Assuntos Legais e 
Institucionais; 
 

4.  Deliberação sobre proposta de Moção que: 
 

4.1 – Recomenda ao Conselho Nacional de Meio Ambiente o estabelecimento de padrões de 
qualidade para água de reúso, para fins agrícolas e florestais, nos termos das Resoluções 
CNRH nº 54, de 28 de novembro de 2005, e nº XX, de 27 de março de 2008, encaminhada 
pela CT de Assuntos Legais e Institucionais; 
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5.   Apresentações: 
 
5.1 – “O Conselho Estadual de Recursos Hídricos de São Paulo” – Sra. Rosa Maria Oliveira 
Machado Mancini, Secretária Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de São 
Paulo; 
 
5.2 – “Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança – 1º relatório do Grupo de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança – GTAAC” – Sr. Rodrigo 
Speziali, Presidente da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – 
CTCOB.  
 

• INFORMES 
 

 
• ENCERRAMENTO  
 
OBS: Intervalo para almoço – 12h30 às 14h. 


